
 

   

 

GLOSSÁRIO DA REDE EQUIDADE1 

 

Diversidade: onde existem duas ou mais pessoas, existe diversidade e diferença, 

sobretudo em termos de gênero, idade, grupo étnico/raça, orientação sexual, 

habilidades físicas e mentais, nacionalidade, nível educacional, estado civil, religião e 

experiências vividas que influenciaram nosso pensamento e nossa maneira de ser;  

 

Efetividade: alcance das metas estabelecidas e produção de efeitos mensuráveis, 

em curto, médio ou longo prazo;  

 

Equidade: sistema de práticas garantidoras a todos os indivíduos de igualdade de 

tratamento e de oportunidades. O acesso de todas as pessoas aos Direitos Humanos 

deve ser garantido com ações de caráter universal, mas também por meio de ações 

específicas e afirmativas voltadas aos grupos minoritários ou historicamente 

discriminados ou preteridos, promovendo-se as devidas condições para superação 

das desigualdades;  

 

Gênero: padrões sociais do que é “ser homem” e o que é “ser mulher” são construções 

culturais que foram sendo constituídas ao longo da história. Essas diferenças entre 

um ou outro possibilitaram que homens tenham poder e privilégio na sociedade e 

contribuíram para que as mulheres ficassem ausentes e não ocupassem espaços em 

diversas áreas da vida social. Para se obter um desenvolvimento sustentável 

orientado para o ser humano, é indispensável uma relação transformada entre 

homens e mulheres, baseada na igualdade;  
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Igualdade: todos os seres humanos são iguais em direitos e, por este motivo, as 

injustificáveis desigualdades de gênero, raça ou provenientes de outras diversidades, 

especialmente nas relações de trabalho, devem ser superadas e constitui uma 

condição fundamental para o alcance da justiça social;  

 

Inclusão: ato de incluir pessoas pertencentes a grupos de minorias, permitindo-lhes 

a plena participação em igualdade de condições em todo processo educacional, 

político, laboral, lazer e nas relações familiares e comunitárias. Entende-se por grupo 

de minoria, grupo de pessoas de determinada sociedade que tem pouco ou nenhum 

acesso ao poder social, econômico, político e religioso;  

 

Raça: conceito cientificamente contestado, porém importante sua utilização no sentido 

político, vez que funciona como uma categoria de dominação e exclusão nas 

sociedades multirraciais contemporâneas observáveis. Pode ser compreendido como 

grupo definido socialmente devido a características físicas, tais como cor de pele, 

textura do cabelo, traços faciais; e  

 

Transparência: garantia do respeito ao princípio constitucional de publicidade dos 

atos públicos e instrumento de controle social, com vistas a permitir que a sociedade 

obtenha informações atualizadas sobre operações, estruturas, processos decisórios, 

resultados e desempenho do setor público.  

 

 


